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REGIMENTO DE ARTILHARIA N.º 4




PROCESSO DISCIPLINAR

AUTO DE DECLARAÇÕES

[bookmark: _GoBack]	Ao quarto dias do mês de janeiro de dois mil e vinte e três, no Regimento de Artilharia Nº 4 compareceu perante mim, Capitão de Artilharia NIM 17525206, José António da Silva Pinto Garcia Oficial Instrutor do presente processo, depois de identificado, o 1º Sargento, Art, NIM 05798809, LUÍS CARLOS DOS SANTOS CALADO, da 1Btrbf/GAC, portador do Cartão de Cidadão n.º (número completo), válido (validade xx/xx/20XX). Declarou ser (Estado civil), filho de (nome Pai) e de (nome Mãe), ter (idade) anos de idade, ser natural de (freguesia, concelho, distrito), residente na (morada completa), e ter o número de telemóvel (nº). --/
Perguntado sobre se pretendia prestar declarações sobre a matéria da participação disse que sim e que pretendia ditar as suas declarações. --/
O Arguido ditou as seguintes declarações: --/
No dia (data, local, modo, com quem, de que forma, mandado por quem, se há testemunhas, etc…). --/
Perguntado se sabia que estava a cometer uma infração disciplinar, o arguido disse que (resposta). --/
Perguntado quando é que se apercebeu do seu erro, este respondeu que (só se respondeu afirmativamente no parágrafo anterior). --/
Afirma ainda que, apercebendo-se do possível erro, (o que fez, caso se tenha apercebido do cometimento de infração). --/
Perguntado se acha ter responsabilidade dos atos que cometeu, respondeu que (resposta). --/
E, mais não disse. --/
Para constar, lavrou-se o presente auto que, lido e achado conforme, vai ser devidamente ratificado e assinado pelo Arguido e pelo Oficial Instrutor.
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